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ACÓRDÃO Nº 6651/2020 – TCU – 1ª Câmara 

 
1. Processo TC 022.171/2016-9.  
2. Grupo II – Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Fábio Henrique Santana de Carvalho (CPF 413.302.005-78), ex-Prefeito Municipal 
de Nossa Senhora do Socorro (SE) e Tocqueville Organização da Sociedade Civil de Interesse Público 
(CNPJ 07.213.865/0001-85). 
3.2. Recorrente: Fábio Henrique Santana de Carvalho (CPF 413.302.005-78). 
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro - SE. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR) e Secretaria de Controle Externo de Tomada 
de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal:   
8.1. Jackson Di Domenico (18.943/OAB-DF) e outros, representando Fábio Henrique Santana de 
Carvalho. 
  
9. Acórdão: 
 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo Sr. 
Fábio Henrique Santana de Carvalho, ex-Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Socorro (SE), contra 
o Acórdão 9.030/2017 - 1a Câmara, cuja redação foi mantida, após a apreciação de embargos de 
declaração, por meio do Acórdão 1.024/2018 - 1a Câmara, 
 ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, com fundamento nos arts. 32, I, e 33 da Lei Orgânica do TCU, diante das razões expostas 
pelo relator, em: 

9.1. converter este julgamento em diligência, com o consequente encerramento do pedido 
de vista formulado pelo Ministro Bruno Dantas; 
 9.2. determinar o encaminhamento destes autos para a Secretaria de Recursos, que deverá:  
 9.2.1.  promover diligência para a Secretaria de Políticas Públicas da Secretaria Especial de 
Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da Economia, visando obter esclarecimentos 
sobre o processo de pagamento de auxilio financeiro aos treinandos do Programa Projovem 
Trabalhador, relativo ao Termo de Adesão TASPPE 18512009. Em especial, deverá ser averiguado 
como era controlada a frequência desses alunos e a realização das aulas, sendo solicitada a 
apresentação da respectiva documentação comprobatória;  
 9.2.2.  analisar se os documentos acostados aos presentes autos pela defesa do responsável 
e aqueles porventura enviados pelo Ministério da Economia são ou não aptos a demonstrar a execução 
total ou parcial do objeto avençado; e 
 9.2.3.  após a conclusão dessa análise, deverá encaminhar ao Gabinete do Relator uma 
proposta sobre o mérito do recurso em tela, com trâmite prévio pelo Ministério Público junto ao TCU; 
 9.3. dar ciência deste acórdão ao recorrente.  
 
10. Ata n° 19/2020 – 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/6/2020 – Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6651-19/20-1. 
 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 64641755.
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13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Bruno 
Dantas (Revisor) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
WALTON ALENCAR RODRIGUES 

(Assinado Eletronicamente) 
BENJAMIN ZYMLER 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
PAULO SOARES BUGARIN 

Subprocurador-Geral 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 64641755.


